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Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA Nº 199/2016 DE 28 DE ABRIL DE
2016

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

A Prefeita do Município de Bom Sucesso - MG,
no uso das atribuições legais, de conformidade
com o art. 79 da Lei Municipal n.º 1.634/91 de
23/07/91,

 

 

       RESOLVE:

 

       Conceder ao(a) servidor(a) LUCILENE
MARTINS LOPES, matrícula nº 25.204, cargo
Serviçal, 06 (seis) dias de  licença  por  motivo
de  doença em pessoa da família, no período
de 14/04/2016 a 19/04/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 28 de
abril de 2016.

 

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA N.º 200/2016 DE 28 DE ABRIL DE
2016

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso       de suas atribuições legais e,
de conformidade com o art. 79 – I, da     Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                    nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

 

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) JOEL ANTONIO
DE CARVALHO, matrícula nº 28.285, cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais,          05
(cinco) dias de licença para tratamento de
saúde, no período        de 26/04/2016 a
30/04/2016.

 

     

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 28 de
abril de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA N.º 201/2016 DE 28 DE ABRIL DE
2016

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

A Prefeita do Município de Bom Sucesso - MG,
no uso       de suas atribuições legais e, de
conformidade com o art. 79 – I, da    Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                   nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

 

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ TRINDADE
FILHO, matrícula nº 30.311, cargo Auxiliar de
Serviços Operacionais,          05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, no
período         de 11/04/2016 a 15/04/2016.

 

     

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 28 de
abril de 2016.

 

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA N.º 202/2016 DE 28 DE ABRIL DE
2016

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso         de suas atribuições legais e,
de conformidade com o art. 79 – I, da    Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                   nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

 

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ TRINDADE
FILHO, matrícula nº 30.311, cargo Auxiliar de
Serviços Operacionais,           05 (cinco) dias
de licença para tratamento de saúde, no
período        de 18/04/2016 a 22/04/2016.
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Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 28 de
abril de 2016.

 

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA N.º 203/2016 DE 28 DE ABRIL DE
2016

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

A Prefeita do Município de Bom Sucesso - MG,
no uso       de suas atribuições legais e, de
conformidade com o art. 79 – I, da        Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                   nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

 

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) ALEYR INÁCIO,
matrícula         nº 31.327, cargo Soldador, 05
(cinco) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 12/04/2016 a
16/04/2016.

 

     

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 28 de
abril de 2016.

 

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA Nº 204/2016 DE 04 DE MAIO 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

A Prefeita Municipal de Bom Sucesso - MG, no
uso das atribuições legais e, de conformidade
com o Art. 69 da Lei Municipal no 1.634/91 de
23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a)
ALFREDO WILTON DOS SANTOS, matrícula
nº 28.669, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
01/06/2016 a 30/06/2016.
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Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de maio de
2016.

 

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA Nº 205/2016 DE 04 DE MAIO 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                                     A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao (a) servidor(a)
JOAQUIM FRANCISCO, matrícula nº 28.300,
cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 03/06/2016 a
02/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de maio de
2016.

 

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA Nº 206/2016 DE 04 DE MAIO 2016

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

       A Prefeita Municipal de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições legais e, de
conformidade com o Art. 69 da Lei Municipal no

1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao (a) servidor(a) LAZARO
CAMILO DE CARVALHO, matrícula nº
22.015, cargo Auxiliar de Serviços Gerais,
férias regulamentares a que tem direito para
serem gozadas no período de 01/06/2016 a
30/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de maio de
2016.

 

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA N.º 207/2016 DE 04 DE MAIO DE
2016

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

A Prefeita do Município de Bom Sucesso - MG,
no uso       de suas atribuições legais e, de
conformidade com o art. 79 – I, da     Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                    nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

 

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) REGINA MARIA
DE      ANDRADE, matrícula nº 26.258, cargo
Auxiliar de Enfermagem,      15 (quinze) dias
de licença para tratamento de saúde, no
período      de 26/04/2016 a 10/05/2016.

 

      Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de
maio de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias

PORTARIA N.º 208/2016 DE 04 DE MAIO DE
2016

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

 

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso       de suas atribuições legais e,
de conformidade com o art. 79 – I, da     Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                    nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

 

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) JULIANA
CRISTINA DE ALMEIDA, matrícula nº 23.656,
cargo Auxiliar Administrativo,        06 (seis)
dias de licença para tratamento de saúde, no
período          de 15/04/2016 a 20/04/2016.

 

      Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de
maio de 2016.

 

 

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

 

 

 

 

 

Atos do Executivo
- Decretos

DECRETO Nº 2.755/2016, DE 26 DE ABRIL DE
2016

“DISPÕE SOBRE A FORMA DE
PAGAMENTO DO IPTU – IMPOSTO
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E
ISSQN/LLF – IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
DE QUALQUER NATUREZA/LICENÇA DE
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Cláudia do Carmo Martins de Barros,
Prefeita Municipal de Bom Sucesso – MG,
no uso de suas atribuições legais,

                                           

                     DECRETA:

                    

                     Art. 1º - A forma e prazo para
pagamento do Imposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU/2016 será em até 04 (quatro)
parcelas com vencimentos em:

 

1ª parcela: 30/06/2016;

2ª parcela: 31/07/2016;

3ª parcela: 31/08/2016;

4ª parcela: 30/09/2016.

 

                     Parágrafo Único – O pagamento
do imposto constante do caput, efetuado em
única parcela e dentro do prazo de vencimento
da primeira parcela, terá o desconto de 10%
(dez por cento).

 

                     Art. 2º - A forma e prazo para
pagamento do Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza/Licença de Localização e
Funcionamento ISSQN/LLF/2016 será em até
02 (duas) parcelas com vencimentos em:

 

1ª parcela: 30/06/2016;

2ª parcela: 31/07/2016.

 

                     Parágrafo Único – O pagamento
do imposto e taxas constantes do Caput,
efetuado em única parcela e dentro do prazo
de vencimento da primeira parcela, terá o
desconto de 05% (cinco por cento).
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                     Art. 4º - Revogam-se as
disposições em contrário, em especial o
Decreto Municipal nº 2.678/2016, de 04 de
janeiro de 2016.

 

                     Art. 5º - Este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 26 de
abril de 2016.

                             

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Decretos

DECRETO Nº 2.756/2016 DE 04 DE MAIO DE
2016

“EFETIVA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de
suas atribuições legais e, nos termos do Art.
41 da Constituição Federal; Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Bom Sucesso – MG
e Lei Orgânica Municipal, 

                     

                              DECRETA:

                    

                          Art. 1º - Fica efetivado(a) o(a)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a).

THIAGO RODRIGUES DE CARVALHO,
matrícula              nº 31.245, cargo Auxiliar
Administrativo, a partir de 14/05/2016.

 

                                Art. 2º - Revogam-se as
disposições em contrário, entrando este
Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de
maio de 2016.

                         

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Decretos

DECRETO Nº 2.757/2016 DE 04 DE MAIO DE
2016

“EFETIVA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de
suas atribuições legais e, nos termos do Art.
41 da Constituição Federal; Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Bom Sucesso – MG
e Lei Orgânica Municipal, 

                     

                              DECRETA:
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                          Art. 1º - Fica efetivado(a) o(a)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a).
PRISCILA MARIANA MARQUES TABANÊS,
matrícula nº 31.258, cargo Assistente Social, a
partir de 16/05/2016.

 

                                Art. 2º - Revogam-se as
disposições em contrário, entrando este
Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de
maio de 2016.

                             

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Decretos

DECRETO Nº 2.758/2016 DE 04 DE MAIO DE
2016

“EFETIVA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de
suas atribuições legais e, nos termos do Art.
41 da Constituição Federal; Lei Municipal nº
1.634/91 de 23/07/91, Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Bom Sucesso – MG
e Lei Orgânica Municipal, 

                     

                              DECRETA:

                    

                          Art. 1º - Fica efetivado(a) o(a)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a).
CATARINA MENDES NASCIMENTO,
matrícula                   nº 31.067, cargo
Professor, a partir de 19/05/2016.

 

                                Art. 2º - Revogam-se as
disposições em contrário, entrando este
Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de
maio de 2016.

                             

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Decretos

DECRETO Nº 2.759/2016 DE 04 DE MAIO DE
2016

“EFETIVA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

Cláudia do Carmo Martins de Barros, Prefeita
Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de
suas atribuições legais e, nos termos do Art.
41 da Constituição Federal; Lei Municipal nº
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1.634/91 de 23/07/91, Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Bom Sucesso – MG
e Lei Orgânica Municipal, 

                     

                              DECRETA:

                    

                          Art. 1º - Fica efetivado(a) o(a)
Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a).
NATAN ULISSES ANANIAS MOREIRA,
matrícula              nº 31.239, cargo Vigia, a
partir de 08/05/2016.

 

                                Art. 2º - Revogam-se as
disposições em contrário, entrando este
Decreto em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 04 de
maio de 2016.

                             

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Licitações -
Extratos de
Contratos

Processo Licitatório nº 029/2016, Pregão
Presencial nº 015/2016

Registro de Preços de km para locação de
veículos tipo menor preço por km rodado
(estrada não pavimentada)

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – Aviso
de Licitação – Processo Licitatório nº
029/2016, Pregão Presencial nº 015/2016-
Objeto Registro de Preços de km para locação
de veículos tipo menor preço por km rodado
(estrada não pavimentada), para eventual
futura contratação de empresa especializada
em transportes. Data: 17/05/2016 às 13h00.
Pregoeira


		2016-05-05T14:14:01-0300
	CLAUDIA DO CARMO MARTINS DE BARROS:56705905620




